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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINAÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 110/2022



              Data: 23 de junho de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 091/2022


                 Autor: Poder Executivo


Relator: João Boll

                             Conclusão do Voto: Favorável

Ementa. Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o Banco do Estado do Rio Grande do Sul, e dá outras providências.
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 091/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 04/07/2022.  

Conforme exposição de motivos visa o projeto de lei a Autorização Legislativa para que o Poder Executivo possa firmar efetuar a contratação de operação de crédito com o Bando do Estado do Rio Grande do Sul – BANRISUL, no valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), com juros de 5% a.a + CDI.

A Orientação Jurídica deu parecer favorável ao PL, eis que estaria de acordo com o requisitos formais e matérias para sua apreciação.

A Lei Complementar no 101, de 2000 (LRF), no seu art. 32, estabelece as condições e exigências para que os entes públicos possam contratar operações de crédito junto às instituições financeiras, sendo que a análise dos limites e condições é calculado pelo Ministério da Economia, através da Secretaria do Tesouro Nacional – STN Diante do exposto, concluiu, a Orientação Técnica, pela viabilidade do Projeto de Lei nº 88, de 2022, pois atende aos requisitos formais e materiais para sua regular tramitação.

Da mesma forma, a Resolução no 43, de 2001, do Senado Federal, também estabelece normas a respeito das condições, limites e exigências para a efetivação de operação de crédito, sendo calculado com base na Receita Corrente Líquida – RCL, de acordo com o disposto no art. 4º, § 4º: 

No caso em questão, o Município se encontra de acordo com o estabelecido na EC 109/2021, estando abaixo do percentual de vedações, conforme averiguado no site do SICONFI, onde verifica-se o percentual de 74,51%, até o 6º bimestre de 2021, e de 70,17% até o 2º bimestre de 2022. 

Porém, ressaltou-se, que este percentual será apurado nos últimos doze meses, a partir da data da solicitação da Operação de Crédito.

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade do Projeto de Lei nº 91, de 2022, pois atende aos requisitos formais e materiais para sua regular tramitação.

Recomendou-se a supressão do art. 6º, do Projeto de Lei, por intermédio de emenda parlamentar, pois deverá ser elaborado projeto de lei específico para cada objeto, por se tratar de crédito adicional, para estar em conformidade com o disposto no art. 7º, inciso I, da LC 95, de 1998.

Diante da orientação técnica fora proposta emenda supressiva, junto a este Parecer de Comissão, no intuito de suprimir o art. 6º do PL: 
EMENDA MODIFICATIVA:
Suprime-se o artigo 6º, renumerando o artigo 7º para 6º. 
Mantém-se o restante do texto da PL.

Realizou-se convite ao o Executivo Municipal, qual fora representado pelo Sr. Lucas Nekel, bem como à gerência do BANRISUL, a fim de prestarem esclarecimentos quanto ao PL, sendo que os mesmos compareceram à sede da Câmara de Vereadores, na data de hoje, sendo questionados sobre o Projeto de Lei.

Após a oitiva das partes referidas, passou-se a análise do PL.
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 091/2022.
Sala das Comissões, em 04 de agosto de 2022. 
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